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ARIIGO SEÛL};DO

Ull. A Sociedade tenr sede sorial nl Rua Tierno Calvan, Torle rràs,

sé-limo aadar, sala setecento$ e urt. freguesia de Santa lsabel, ern

L isboa.

DOIS. O Consellro de Adminisrraçâo pode, medianre simples

dcliber,açiio e !-urrpridns ns tbrrnalidscl;s legais. rr'iar'. rransliril ori

etcen'âr, no teritôrio nacioral ou fbra dele, agências, delegaçôes ou

quai squer o irtras fonnas.de representaçào social.
-^  êÀ'l 

RbS. Corn o paleÈer lavoràr'el clo oLgào de t'iscalizaçào. o

conselho de administçeçiin poderâ deslocar a sede social para

qualquer', ol tro k:cal dentrc do pris ou do estrangeiro.

ARTICO TERCËIRO

A sociedade tern:pof nbjeceo social a gestào de parricipaçôes socisis

nouu::rs s,tcietiûcles. corno fbrml inilirecia de eset'sicio ci*

:rct i  r  idedes econouticl ts.

ARTrû0 QU.{RTO
A Socieilade poclerâ. senr dependència de deliberaçâo da

.{ssemb le in Cer.al. penic iprr snr rgrllprlnentos comp I enrenrares cle

'3rnpresxs. bem como aelqii:;;l'. originilin ou su bsequ*nternÈntÈ. c

nlienar acçôes ou quota.s em sociedades dr responsabilidade
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livremente

conversào.

iirrrirldr ,,ltrl[lti!i quc scjï \t rrbitcto soci:tl ilcst;ts. nrr"$r'!1o !]11e

r'e{ul;rdrs pol lcis *spcc i lt i s. -------------

ÀRTIGO QLI\TÛ

cLe gufQs c

e corltra-iù loTalnrente retlizado. -*---'

DOts. O capirnl socinl é rcprtsentcdo pol dois rnilhôes cle *cçôes.

cor l '1 ! r  \a lof  nont inr l  de cirrcu et t tos crdâ t t l t ]3.  -----------

..\RTlÛO SEXTO

acçôes sio nomilarivas ou ao portador, reciproca

conver"ri*eis a *xpensss do accionisra que pedir

DOIS. "{s acçôes pocl*nr revestir fbt'tna escritulnl. ------

TRËS. .\s acçôes sào lepres*ntadas por titulos de uile, cinco, dez,

cinquenta. cem on mirltiplos de ùem acçôes. sendo permitida a sua

soncèntraçâo ou dir,isâo, --*-'

ou divisâo cle

drulos ssràs sernpre suportados pelos accionistas que e! solicilern. ---

..\RTICO SETI!tO

Â Sociedode pnde ernitir'acçôes plelèrenciais seLr: voto. nos lernos

do altigo tfezentôs c llrrl"nll e um rio Côdigo cins Socied*des

Ctrnrelrjais e emitir obrigaçùes sob qualquer dns folm;rs prer ist:ts

na lei e em conibLnridade rûm o q{e t'or dsiiberado em Assernbleia

ûelal. ------*--'--;------>------

.\RTtCO OtT.-\\'O

L'Il. 5ào ôrgàos :ori;ris .l;r soticdrile r .\sselrbleia Celal. o

Conse lho cle Àdrninistrlçâo e o Conselho Fiscal ou o Fiscal L nico

n
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DOIS. Os nrenrl:ros clos Ôrgârrl sùiiljs elercetrr ts:ins tirrrç.les poL

periodos de tr 'ès lnos lertor i t  er i .  - -

TRÊS. Findos os resprctir',rs rrlrldltos, os lïe1rbr'os rias ôrgios

:ocilis perliar':*{cm c1"l iiurçù*s rfé ri eieiçirr ou designl*o dos

sèLrs substinltos

." \Rïlco \o\o

Gerai sem constituicla

U1,{, A

â \,oio.

DOIS. .{ cada grupo de cem ltcçôes conespr:nd* um-votû.

ARTICO DÉCIMO PRIMEIF.O

t,'\'{. A Assernbleia Ccral r'€unirli ofdinrriâmenrc urïa vez ern cada

ano civil e, cxtraordinnriaurente. sètnprc qriè a leuniâo seja

convocada a pedido do Conselho cle Administraçâo ou do ôrgâo de

iiscalizaçâo ou a requerimento de rçcionistas quû rÈlrnanl os

reqrisitos mlninos kgaimenre plevistos para aquele llrn. --------*--

DOIS. A Assembleia Geral poderl funcional em pi. inreira

eonvocaçâo quando esrejârn plesenrês ou representados accionistas

cujas acçôes corcspondûri1" pelo nrenos. I rnerade clo capital social. -

TRËS, Em segunda convçcaçào. a Assenrblei* t3eral poderâ

firncionar validan*nre se.j* quol for o nirrnero r,ie eccir:nisras

pfësenfes otr represenrados e o r'luitniirrtivo do clpirrl â iue iis

respectir. as acçôes corrrsponciam. --------*,--
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L \ i- 0 Cons.'il:o tls Adnrinistrlçio é conËùsin 11,)r Linr r:'"r,r'rcr!)

irrrpll cle menrblo:. clrtfe !.'ôi a nlrre.

DOIS. O pte:idente do Cr"rnselho eie .{.dnrin i;tl'rçlf o lctn \ i;.}Lû lld

qualidade.

TRËS. Os rnenrbros do Conselho de ACminislraçào llcern

dispensados d. preitar cxuçdo.

,{RTICO DECI\tO TERCEIRO

Uli. 0 Conselho de Administlaçào reunirâ sernpra que for

{on! ocado pelo' pr,esidenlc ou rt Fedido de qualquer logal ---------*--

lJU15.  U LOnSelnO Oc pcder,â clesienlr *tn

ldrnin istra,ior"delesado ou criar mâ cr:rnissâo exÈcrlti\ 3

constituidâ por um nurnero irripar dt metnbros.

TRES. À delibersçào do Conselho r{e Adrninistraçûo reièrida no

nr,rmero anlerior incluirii a tletiniçào da cornpcrência c{elegêdâ no

ûdrni nisrador-delegado ou na com issâo execLtli la. -':---

.{RTrco DEcr}to QUARTo
(,)1. A Socie dade d L-e presentada:

a) Pelo Presidtnte do Conselho de Àdministraçdr:;

bt Por clois ldm in istr:rdores: --'..'--

cl F*io adn, inistr'ar.1or-deleg*do. dentto dos lirnites rh dt lcgrr..'rl: do

f onselho de Aclmil"lisllaçâoi-

ci Po.r proe.uredor. quânlo xos xctoJ ou categorirs de :rcros det"irritlos

n15 respecti!'a5 pfOc11$çùes.

DOi5. E.in itsri-iiriùj ui*,lteig srii{\l;c:lte i its;.'r,:tc i.r :tslin:*u.:: -:.:

uni irdministrador ou de mandatdrio que, para tanto. renha po.ie::s, -

ItÉ
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.dinrru dos

sejam assin

limites legair. que

ados por pfoccs$rs

chanc*la.

.{RTl00 DËcl"\10 QL:l\To

Â liscalizaçâo cla Ssciedade set'à ex*r'cida por ura Conselho Fiscal

où pol lrm Fiscal Lirico. contbrrle deliberado em Assembleia Geral.-

.{RTICO DECII{O SEXTO

O exercicio social coincide cotn o ano civil. --*-------

,{RTIGO. DÉCI\,{O SÉTIMO

Lll. Os lucros de e\erciciô, npurados enr coniormidade corn r lej.

terdo a seguinte apl isa{.âû:

a) rinco por .snto par& corl$lituiçâo ou
' ;  e esce atinjaKÈ5€rv3 Lûgât e flre qul

retbrça do Fr"rndo de

o rninirno legalmente

esiabelecidr:;

b) o remanescente serâ

dc li beraçôes da Assenrbleia

rpl icado

DOIS. A Socicdad* poderâ. nos {ermol da lci, t'azer adiantarnentos

sobre lucros aos' accionlstas.

,{RTIGO DËCI\ IO OIT.{\ 'O

L)1. A ;orieelade dissoh'e-se nùs casoi e nos tcrillo$ plevislos nr

DO[S. Salr'o d*liberaçâo *m contrdrio da.{ssembleia Geral. serào

liquidatârios os meLnbros do Conselho de Àdministraçâo que

rsdlr erem enr l;retex:io Je i'rir:çô.c iii,iiiib a \:llJjùlii.:;d Je oFcmr. ----

ern "-onfolr,'ridadc corn ru

{3errl.

u ?
.1rrr in iii:.*çiu piri le.ri .tl*liirrïar. tlûi tlintrrs d

ccLtos doc un'.e rrrr; s Jlt Suciedlcle

ei*ctronicos. lr.tecânicos ou por
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Di sPosrçoES TR.\\s rTORr.\S

Daniel PLoença de Can'slhot SËCR[,T,\R"IO:

rla Silr,:r Proença de Carvalho.

il - CONSELHO DE .{DMI\ISTRAÇiO-------

PR.ESIDËNTEr - ltaria Leonor Couceiro Pizarro Beleza de ;
)lendoaça Tavarcs. casûdê. lt$idente na Âv€nida da Igreja. nu 39 -

6'Esquerdo, em Lisboa, ); lF l:8:47i39

\'0ûÀlS:-,;Joâo \erts Rrposo \(rgalhdes, casado, residente na

Rua do plior. no 36, Bloco C, lo andirr'. .\lF l0+19*8i9; .{nrÉnio /

Ilendo Casæl-Bra,nca Borges, cas*do, r esidente na Avenida i de

)utubro, no ?0, em Lisboa, IilF l1ï305586; Diogo José Fer.nande

L*po). no tl l  - l '3. ûrn Lisboâ.51F l l i0:0171 eJoâo &figuel de ";

.llelo da Silveira Eorelho, casado, r'esidente na Rua Manual da

Siiva, no 6 - iC, em Lisboa. ), i lF 1373i9001.

l l i  -  f  l sca l  Ln rco :

Electivo - !1. Rodrigues & ,\ssociaôr, SROC, lilPc iO:i5,1747.

com sede na Ànradura. na Preceh Paluriru Bastos, n{ I - S"

Esqueldo, inscriu na OROC sob o no 75, represenrada por Antônio

Iloura Rodrigues, cassdo, ROC no lJJ, residente na .{.madora. na

Preceta FaLaira Baslos, n{ 3 - 8a Esquerdo, \lf 11167û5û3.----------

PRÊSIDËNTE: .

Frlncisco Teiseirl
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podendo *lebfâr ri{r'aisquer n*gocios juridicss, antas de efecrundo o

reeisto definitir.o da sociedsde.
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